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 Olá a todos os Gestores e trabalhadores que atuam  no 

Programa Saúde na Escola! A equipe do PSE gostaria de agradecer a 

cada uma e cada um que trabalhou arduamente na implementação do 

Programa ao longo do último ano. Sabemos que construir uma política 

de forma intersetorial é um grande desafio, que implica repensarmos 

nossas práticas cotidianas e nossos processos de trabalho; mas 

sabemos também que essa é uma proposta fundamental para caminharmos juntos rumo à garantia dos 

direitos de saúde e educação integrais para as/os estudantes do nosso País. Agradecemos a paciência 

e compreensão diante de algumas dificuldades que enfrentamos coletivamente, mas sempre buscando 

o melhor para todas/os. Um abraço e continuamos juntas/os! Equipe PSE 

 

 IMPORTANTE!  
 
 Publicação da Portaria nº 1.067, 23 de Julho de 2015, que estabelece o repasse de  

20%, do recurso financeiro do Programa Saúde na Escola – PSE, referente à adesão 

no ano de 2014.  (anexo). 

 Publicação da Portaria de nº 1.260, de 27 Agosto de 2015, que habilita  municípios ao  

repasse de recursos financeiros relativos ao Programa Saúde na Escola 2013. 

(anexo). 

 Para acompanhar o calendário escolar, o prazo para realização de ações 

pactuadas foi prorrogado até 15 de Novembro de 2015. 

 A alimentação do SIMEC será até 30 de Novembro de 2015 e do e-SUS, de 

acordo com os prazos já  praticados para envio da produção mensal. 

 O prazo para nova Pactuação será definido no Encontro de Coordenadores do 

PSE, no final de Setembro de 2015. 

 Para utilização do recurso financeiro, consultem sempre a Portaria Ministerial nº 

204/2007.  

 

 


